
LEI Nº 14.740 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013  
 
DENOMINA “DRA SILVIA BRANDÃO BERTAZOLLI BELLUCCI” O CENTRO DE REFERÊNCIA EM 
DST/AIDS DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 
  
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominado “DRA SILVIA BRANDÃO BERTAZOLLI BELLUCCI” o Centro de 
Referência em DST/AIDS do Município de Campinas. 
 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Campinas, 19 de dezembro de 2013. 
 
JONAS DONIZETTE  
Prefeito Municipal  
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